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PROJETO DE LEI Nº 047, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

APROVADQ 

Em: ($_ /~ 
"Dispõe sobre a alteração do art. 8º. do Protocolo de 

Intenções do Consórcio de Desenvolvimento do Vale do 

l-~~~-

Rio Grande e seu correspondente art. 4º. no Estatuto, e 

dá outras providências. " 

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito do Município de Tabapuã/SP, no uso de 

suas atribuições legais, propõe o presente projeto de lei para apreciação e votação por 

esta Casa de Leis: 

Art. 1 º - Fica alteração o art. 8°. do Protocolo de Intenções do Consórcio de 

Desenvolvimento do Vale do Rio Grande - CODEV AR, e seu correspondente art. 4°. no 

Estatuto, para incluir o seguinte objetivo: 

"A rtigo 8º. Prestação de serviços de inspeção municipal de produtos de origem animal 

e vegetal no âmbito dos entes consorciados. " 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Waldomiro Xavier de Souza Filho, Tabapuã, Estado de São Paulo, 29 

de setembro de 2022. 
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síí VIO CÉSAR SARTORELLO 

- Prefeito -
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 047/2022. 

Senhor Presidente 

Nobres Vereadores 

Saudamos cordialmente Vossa Excelência e demais pares desse 

Legislativo, na oportunidade em que encaminhamos o projeto de lei nº 047/2022, desta 

data, objetivando a alteração do Protocolo de Intenções do Consórcio de 

Desenvolvimento do Vale do Rio Grande e seu correspondente art. 4°. no Estatuto da 

referida organização. 

Trata de autorização para que o Poder Executivo compute firme 

junto ao CODEV AR a modificação do Protocolo de Intenções para o fim de incluir 

novo serviço a ser prestado pelo referido Consórcio Intermunicipal. 

Dessa forma, encaminhamos para votação o incluso projeto de lei, 

em regime de urgência, esperando sua devida aprovação por essa Casa de Leis. 
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savÍÕ CÉSAR SARTORELLO 

Ao Exmo. Sr. 

FABRÍCIO MONTES DE MATTOS 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Tabapuã-SP 
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